
Emenda Impositiva de
Execução Orçamentária e Financeira obrigatória

Fundamento legal: art.166, §9° da CF e art. 297-A da LOM

Dispõe  sobre  a  alteração  dos  valores
nas metas previstas para o ano de 2024
— LOA/2024 dos seguintes Programas
dos Departamentos de Saúde, Esporte e
Lazer,  Assistência  Social,  Turismo,
Gabinete  do  Prefeito,  Segurança,
Trânsito  e  Transportes  e  Obras  e
Serviços  Públicos  -  Projeto  de  Lei  n°
044/23, conforme especifica.

Art. 1° Fica incluso na LOA 2024 — Projeto de Lei n°044/23, as seguintes destinações de
recursos financeiros com fundamento legal no art. 166, § 9° da Constituição Federal e art.
297-A da Lei Orgânica do Município (Emendas Impositivas):

a-) Ações e serviços públicos de saúde:

DESTINO FINALIDADE VALOR
I- Departamento de Saúde Aquisição de equipamentos – Santa Casa R$ 100.000,00  

Valor Total                                                                                      R$ 100.000,00

b-) Demais ações se serviços públicos:

DESTINO FINALIDADE VALOR

I- Departamento de Esporte e 
Lazer

Reforma nos vestiários do Estádio 
Municipal

R$ 17.000,00 

II-  Departamento  de  Assistência
Social

Alimentação e Passeio para CRAS I, II e
III

R$ 9.000,00 

II-  Departamento  de  Assistência
Social

Alimentação e Passeio – Semana do 
Idoso

R$ 5.000,00 

III- Departamento de Assistência 
Social

Aquisição de Cestas Básicas para 
pessoas acolhidas na Casa Missões de 
Israel

R$ 3.000,00 

IV- Departamento de Assistência 
Social

Custeio – Associação de Combate ao 
Câncer

R$ 3.000,00 

V- Departamento de Assistência 
Social

Custeio – Associação de Proteção à 
Criança e ao Adolescente – Casa Lar

R$ 6.000,00 

VI- Departamento de Turismo Aquisição de equipamentos R$ 12.000,00 

VII- Gabinete do Prefeito Custeio – Infraestrutura do prédio do R$ 10.000,00
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Corpo de Bombeiros

VIII- Gabinete do Prefeito Aquisição de equipamento – Tiro de 
Guerra

R$ 7.000,00 

IX-  Departamento de Segurança, 
Trânsito e Transportes

Custeio – Defesa Civil R$ 20.000,00

X-  Departamento de Obras de Ser-
viços Públicos

Custeio - Departamento de Obras de 
Serviços Públicos

R$ 5.000,00

Valor Total                                                                                                        R$ 97.000,00

Art. 2° Os recursos financeiros necessários a destinação dos valores especificados no art.
1º serão deduzidos: 

Órgão 01 - Prefeitura Municipal
Unidade Administrativa 14 - Encargos do Município Projeto/Atividade 
99.999.09999.0000 - Reserva de Contingência Categoria 
9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência
Valor  R$ 197.077,86 (cento e noventa  e sete mil,  setenta e sete reais  e oitenta e  seis
centavos).

Art.  3°  Os Anexos  do  Projeto  de  Lei  n°  044/223  passam a incorporar  as  modificações
promovidas por esta Emenda. 

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de outubro de 2023. 

PAULO JAPONÊS
Vereador
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Justificativa

Apresentamos  a  presente  Emenda  Impositiva  à  Lei  Orçamentária  2024  –
Projeto de Lei nº 044/2023, com base no art. 166, § 9° da Constituição Federal e art. 297-A
da Lei Orgânica do Município.

As  destinações  dos  recursos  contemplam  estudos  efetuados  por  esta
vereadora e necessidades demonstradas por alguns setores da sociedade que buscam a
melhoria dos serviços prestados à população.

Salientamos que a primeira fase do projeto para o refeitório no TG 02-049 tem
o  custo  de  R$  78.000,00  (setenta  e  oito  mil  reais)  e  será  realizado  contando  com  as
Emendas Impositivas de outros vereadores.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de outubro de 2023. 

PAULO JAPONÊS
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

E
m

en
da

 1
6/

20
23

 P
ro

to
co

lo
 3

73
04

 E
nv

io
 e

m
 2

5/
10

/2
02

3 
10

:4
7:

00
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 P
au

lo
 R

ob
er

to
 P

er
ei

ra
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

48
/2

04
48

_o
ri

gi
na

l.p
df



Venho.: IjOrt. liti-Oio deste, sohutar :...d6  Vossa  0,ceiehcia;  recurso financeiro .tiar4: cilst:*1., 
A.S$00 -' V.  -AILAMËN:1 14::10  . EAR:À: .:,. 1:50 'ACENT-4.:, ""E.''''.:CiN•QVg-NtAY ItIPOS "::.E.M 7 

,_, e-ct..:;'.6,for oiiiiiti4a0,0,ksfj.:600.,60076z6-. niii..teaij. , • '' ‘ ':.1,'",%: .  ' '. .' . .-.. .. .1 	' .. - -• • 

mulheres°61:!. 6,::•....T(iAtii8i:A'a:*(5C:.i4:1:).:e:-1:::i:R:ei81).-11?1();:aidT1)7A91!::•13S.:16A§ÁLt::a. 4:::—..1‘1Ca:é.k.a.1:::c.111.-akAa. 8:74:31:i.i:71)::::;:'-(1‘r.E::.::'17.e::.°.:::9*Ig;.6e.:.1):N41.:4#1.14P:TATi.ei,s;ii, 114.1-I.:I'''. iii:11:1;16';r13d.e4.4;;i7.''s8.::::::r:......:' . 

sição 

 .6,
0000,° 000,0O( Nove 

- •• :rió v49,Vereador 
	:-. 

 

... 	- aproximado   cl-`,....,%'' .:•,. a. , 

()' (1:FY:1 : isikAEL! Nobre 

 •_veTd.. .: . ,•., 	:. -. 	, 

miilrpais , , 
ic,,t,, 
 	

. 

vo ao 
 .- àçQ  ...' ' : . Aqui' 	. 1Viil•.. .., ,.. 

40.ek  , 
	

. . 
	

, 

- -' - dd.s.  na CASA , . 	
me 
	

, . , 
	

ii$.  »P  'des,— ::. 
 

Sem mais para c,r119 . 	. 	. • , . , : . . 	, - 	. 	- 	‘ :- , 	• ', 	. 	, 

A KA 

, nl Pr s i .ticia 

- Ao Exceleñtís'simo Seatot 
SiliORTCP.TER.UP-A 

*Foacyor ild4e:giRati81:p.rde,• • ). 
ktA 

s  

Departamento Municipal de Assistência Social 
Avenida Siqueira Campos', n° 124- Centro -Paraguagu Paulista • 

v 	
Telefone 36361 9675 	- 

• • 	, • 

• r.  

E
m

en
da

 1
6/

20
23

 P
ro

to
co

lo
 3

73
04

 E
nv

io
 e

m
 2

5/
10

/2
02

3 
10

:4
7:

00
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 P
au

lo
 R

ob
er

to
 P

er
ei

ra
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

48
/2

04
48

_o
ri

gi
na

l.p
df



ASSOCIAÇÃO PARAGUAÇUENSE DE COMBATE AO  CANCER  

"Vrtza janda aberta para a vicia" 

CNPJ 00.664.575/0001-09 
Rua Santos  Dumont,  323 - Fone: (18) 3362-4520 - CEP 19700-000 - Paraguaçu Paulista - SP 

Oficio n° 27/2023 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de outubro de 2023. 

SR. PAULO ROBERTO PEREIRA  

D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA.  

Para ASSOCIAÇÃO PARAGUACUENSE DE COMBATE AO  CANCER  

Senhor Vereador 

Observamos que Vossa Excelência tem se preocupado com a situação do 

município e das demandas da cidade, ajudando nas soluções que proporcionem 

melhores condições de vida para a população. 

Assim, vimos solicitar os préstimos do nobre Vereador no sentido de destinar 

Emenda Impositiva no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para custeio da entidade. 

A Associação Paraguaguense de Combate ao Câncer, foi fundada no dia 

08 de março de 1995, é uma associação filantrópica, devidamente inscrita no CNES 

sob n° 4274865 e CNPJ n° 00.664.575/0001-09, localizada na Rua Santos  Dumont,  n° 

323, com objetivo de oferecer ajuda, através do trabalho voluntário, para melhoria da 

qualidade de vida dos pacientes portadores de câncer. 

A entidade sobrevive com a subvenção municipal e com as contribuições 

dos sócios voluntários que fazem doações anuais ou através de pagamento mensal e 

todas as despesas da entidade são custeadas com essas contribuições e doações. 

Estamos em busca de parcerias e parceiros e a emenda seria justamente 

para ajudar a proporcionar melhor qualidade de vida aos nossos pacientes. 

Certa da atenção que mais uma vez será dispensada por Vossa 

Excelência a esta importante solicitação, aproveitamos a oportunidade para expressar 

nossos votos d 	 considera0o. 

Sueli Mendes Aleixo 
Presidente 
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